
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
 
 
Ementa:
 
OF/CM/Nº 371/2023-ENCAMINHA REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO DE Nº120/2023,
DE INICIATIVA DO VEREADOR SEBASTIÃO ARY CORRÊA, REQUER INFORMAÇÃO
SOBRE A RUA PROJETADA, QUE INICIA PARALELA A RUA LUIZ SERRINA (TERCEIRA
RUA PARALELA A CITADA), SENDO O FINAL SEM SAÍDA, BAIRRO MONTE BELO,
NESTA CIDADE....
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração
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Tipo Número

REQUERIMENTO DE INFORMACÃO DA
CÂMARA

117/2023

Principal/Acessório

Principal
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ARY CORRÊA - VEREADOR

Praça Jerônimo monteiro,70, centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5651

e-mail: vereadorarycorrea@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

Requerimento de Informação nº___/2023

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido Patriota, com assento nesta Casa

de  Leis,  no  uso  de  suas  atribuições  regimentais, REQUER  INFORMAÇÃO,

conforme disposto no artigo 139, §3º, inciso X do Regimento Interno deste Poder

Legislativo, ao Sr. Márcio Correia Guedes, Secretário Municipal de Fazenda

as seguintes informações.

a) Que seja informado se a rua Projetada, que inicia paralela a Rua Luiz

Serrina (terceira rua paralela a citada), sendo o final sem saída, bairro Monte

Belo, nesta cidade, possui nome de via pública.  (em linha vermelha conforme

anexo);

b)  Que seja  informado se o nome  “Gilvana Silva Do Nascimento”  é

denominador de logradouro ou praça no município. 

Considerando  o  cumprimento  ao  artigo  11  da  Lei  Nº  12.527,  18  de

novembro de 2011, o  acesso as informações requisitadas deve ser  imediato,

não  sendo  possível  o  acesso  imediato,  a  resposta  deve  ocorrer  no  prazo

máximo de 20 dias, contados do protocolo deste requerimento.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 19 de outubro de 2023.

Ary Corrêa
Vereador – Patriota

Segue anexo conforme Google Maps
“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
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Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de novembro de 2023.

OF/CM/Nº 371/2023

Ilmº. Sr.
THIAGO BRINGER 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico
PMCI

Senhor Secretário,

Encaminhamos a Vossa. Sª. para as providências cabíveis, o
Requerimento  de  Informações  de  Nºs.  120,  121,  122,  123  e
124/2023, de iniciativa dos Edis LEONARDO CAMARGO (Léo Camargo),
PAULO  GROLA  e  SEBASTIÃO  ARY  CORRÊA,  desta  Casa,  aprovado  no
Plenário deste Legislativo Municipal, na Sessão Ordinária do dia
31 de outubro de 2023.

Solicitamos as providências cabíveis de Vossa Sª. para o
cumprimento da legislação em vigor.

Atenciosamente,

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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Processo: 77254/2023 - RICMCI 117/2023 

Fase Atual: PROTOCOLAR PROCESSO - CÂMARA  
Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV
 

 
 
De: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Processo protocolado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 8 de novembro de 2023.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, , Mat. 
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Processo: 77254/2023 - RICMCI 117/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMFA - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA
 
 
 
Encaminho os autos para ciência e manifestação quanto ao Requerimento de Informação nº
120/23. 
  
Diante dos prazos, solicito encaminhar resposta em até 05 (cinco) dias, a fim de que este
setor oficie ao Poder Legislativo. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 9 de novembro de 2023.
 
 

NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO 
TECNICO EM SERVICOS ADMINISTRATIVOS PCS - Mat. 16501 

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
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Processo: 77254/2023 - RICMCI 117/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMFA - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA
 
Para: SEMFA - COORDENAÇÃO DE GEOPROCESSAMENTO
 
 
 
Trata-se  de  Memorando  advindo  da  Câmara  Municipal  em que  requer  saber se  a  rua
Projetada, que inicia paralela a Rua Luiz Serrina (terceira rua paralela a citada), sendo o final
sem saída, bairro Monte Belo, nesta cidade, possui nome de via pública. (em linha vermelha
conforme anexo); 
Também  solicita  que  seja  informado  se  o  nome  “Gilvana  Silva  Do  Nascimento”  é
denominador de logradouro ou praça no município. - PRAZO: 05 (cinco) dias. 
Nesse  contexto,  encaminho  o  presente  para  análise  e  atendimento  as  informações
solicitadas, conforme Despacho exarado à fl.02, atentando-se quanto ao prazo assinalado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 9 de novembro de 2023.
 
 

MARCIO CORREIA GUEDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA - Mat. 70773402 

 
 
 

 
 

Tramitado por, ISABELLY AGUIAR GASPARELO, Mat. 70752702
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Processo: 77254/2023 - RICMCI 117/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMFA - COORDENAÇÃO DE GEOPROCESSAMENTO
 
Para: SEMFA - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA
 
 
 
Trata-se de requerimento de informação de iniciativa do Edil Ary Corrêa, com os seguintes
objetivos: 
1- Que seja informado se a rua Projetada, que inicia paralela a Rua Luiz Serrina (terceira rua
paralela a citada), sendo o final sem saída, bairro Monte Belo, nesta cidade, possui nome de
via pública. 
2-  Que  seja  informado  se  o  nome  “Gilvana  Silva  Do  Nascimento”  é  denominador  de
logradouro ou praça no município. 
Em atenção a solicitação do i. Vereador, com base no Sistema de Georreferenciamento – SIG
e no Sistema Tributário – GPI, informamos: 
1- O logradouro apontado no mapa as fls. 03, com início a Rua Luiz Serrinha e término sem
saída, está identificado como Rua Projetada, sequencial 7196. 
Evidenciamos em mapa anexo, a necessidade de atualizar os limites dos Bairros Monte Belo,
Alto União e a Localidade de Lambari. 
Esta Coordenação sugere notificar a SEMURB, para conhecimento e adoção das providências
cabíveis. 
2- Não consta logradouro público denominado Gilvana Silva Do Nascimento. 
Atenciosamente. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 13 de novembro de 2023.
 
 

ANDRE ALVES 
COORDENADOR DE GEOPROCESSAMENTO - Mat. 2944901 
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Tramitado por, ANDRE ALVES, Mat. 2944901
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Processo: 77254/2023 - RICMCI 117/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMFA - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Trata-se de requerimento de informação de iniciativa do Edil Ary Corrêa, com os seguintes
objetivos: 
1- Que seja informado se a rua Projetada, que inicia paralela a Rua Luiz Serrina (terceira rua
paralela a citada), sendo o final sem saída, bairro Monte Belo, nesta cidade, possui nome de
via pública. 
2-  Que  seja  informado  se  o  nome  “Gilvana  Silva  Do  Nascimento”  é  denominador  de
logradouro ou praça no município. 
Consta à fl. 11 Despacho exarado pela Coordenação de Geoprocessamento em que informa
que com base no Sistema de Georreferenciamento – SIG e no Sistema Tributário – GPI,
informam que o logradouro apontado no mapa as fls. 03, com início a Rua Luiz Serrinha e
término sem saída, está identificado como Rua Projetada, sequencial 7196. 
Evidenciaram em mapa anexo, a necessidade de atualizar os limites dos Bairros Monte Belo,
Alto União e a Localidade de Lambari. 
Assim, sugerem notificar a SEMURB, para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 
Por  fim,  informam que  não  consta  logradouro  público  denominado  Gilvana  Silva  Do
Nascimento. 
Nesse contexto, segue para conhecimento das informações colecionadas pela Coordenação
de Geoprocessamento à fl. 11, conforme solicitado à exordial. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 13 de novembro de 2023.
 
 

MARCIO CORREIA GUEDES 
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SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA - Mat. 70773402 
 
 
 

 
 

Tramitado por, ISABELLY AGUIAR GASPARELO, Mat. 70752702
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Processo: 77254/2023 - RICMCI 117/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMURB - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE URBANISMO,
DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE
 
 
 
Segue os autos para manifestação quanto ao despacho da SEMFA, de fls. 11 e 15. Logo
após, devolver a este Setor para envio de resposta à Câmara Municipal. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 17 de novembro de 2023.
 
 

NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO 
TECNICO EM SERVICOS ADMINISTRATIVOS PCS - Mat. 16501 

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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Processo: 77254/2023 - RICMCI 117/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMURB - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE URBANISMO,
DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE
 
Para: SEMURB - COORDENADORIA EXECUTIVA DE DESENVOLVIMENTO DA CIDADE
 
 
 
Para conhecimento e providências quanto a manifestação da SEMFA nas fls. 11 e 15. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 17 de novembro de 2023.
 
 

ANA CAROLINA ALVES SOUZA 
COORDENADORA DE PROJETOS - Mat. 70960601 

 
 
 

 
 

Tramitado por, ANA CAROLINA ALVES SOUZA, Mat. 70960601
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Processo: 77254/2023 - RICMCI 117/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMURB - COORDENADORIA EXECUTIVA DE DESENVOLVIMENTO DA CIDADE
 
Para: SEMURB - GERENCIA DE GEOPROCESSAMENTO E ESTATISTICA
 
 
 
Encaminho os autos para conhecimento da indicação do Ilmo. Vereador, bem como, da
manifestação da SEMFA.  
Adote-se os procedimentos de competência da SEMURB. 
Após, devolva-se para encaminhamento,  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 21 de novembro de 2023.
 
 

LUIZ FELIPE IMENES DE MENDONCA 
COORDENADOR EXECUTIVO DE DESENVOLVIMENTO DA CIDADE - Mat. 70840302 

 
 
 

 
 

Tramitado por, LUIZ FELIPE IMENES DE MENDONCA, Mat. 70840302
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Processo: 77254/2023 - RICMCI 117/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMURB - GERENCIA DE GEOPROCESSAMENTO E ESTATISTICA
 
Para: SEMURB - COORDENADORIA EXECUTIVA DE DESENVOLVIMENTO DA CIDADE
 
 
 
Com relação ao despacho da SEMFA fls. 11 e 15, no que tange a atualização dos limites dos
Bairros Monte Belo e Alto União, não só o limite desses bairros mas de todos os Bairros do
Distrito Sede (Perímetro Urbano Consolidado), foram revistos no mês dezembro de 2021 em
função da revisão do Plano Diretor Municipal. Vale destacar que segundo o Art. 335 da
Lei 7.915/2021 (PDM), os Perímetros Urbanos, tanto a expansão quanto o consolidado serão
reavaliados a cada quatro anos. Segue em anexo mapa de localização do logradouro em
questão com o limite do bairro Monte Belo já atualizado. As camadas na extensão DXF,
compatível com software livre Quantum Gis e CAD, que integram os anexos do PDM estão
d i s p o n í v e i s   p a r a   d o w n l o a d   n o   e n d e r e ç o
eletrônico: https://www.cachoeiro.es.gov.br/urbanismo-desenvolvimento-e-meio-ambiente-
semurb/pdm/anexos/?n=0  ou  podem  ser   so l i c i t ados  a t ravés  do  ema i l :
semurb.geoprocessamento@cachoeiro.es.gov.br.  No  que  diz  respeito  à  adequação  do
memorial descritivo das divisas das localidades distritais do Município, Lei 7329/2015, os
trabalhos de revisão das camadas estão em andamento e assim que forem concluídos
também serão disponibilizados para download. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 30 de novembro de 2023.
 
 

LUCIANO QUIRINO DE FREITAS 
GERENTE DE GEOPROCESSAMENTO - Mat. 00060501 

 
 
 

 
 

Tramitado por, LUCIANO QUIRINO DE FREITAS, Mat. 00060501
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES
SECRETARIA MUN. DE URBANISMO,  DESENV. E MEIO AMBIENTE

COORDENADORIA EXEC. DE  DESENVOVIMENTO DA CIDADE
GERÊNCIA DE GEOPROCESSAMENTO E ESTATÍSTICA

ESCALA
  1:500

      DATA
     11/2023

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM (SEDE) - ES
BAIRRO MONTE BELO - LOCALIZAÇÃO DE LOGRADOURO

ARQUIVO
SEMURB

PREFEITO:
VICTOR DA SILVA
COELHO
 

SECRETÁRIO:
ANTONIO C. N.
VALENTE
 

ESCALA GRÁFICA

 DATUM SIRGAS 2000 /  FUSO 24 S

TÍTULO:

PROJEÇÃO UTM

COORDENADAS: SISTEMA DE COORDENADAS PLANAS

CARTOGRAFIA: LUCIANO Q. DE FREITAS

LIMITE DE BAIRROS - LEI 7.9115/2021

DIVISA DE LOTES SEMFA/SIGGEO

TRAÇADO DO LOGRADOURO EM QUESTÃO

LEGENDA

REQUERENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES
PROCESSO N°: 77254/2023

LOGRADOURO EM QUESTÃO

BAIRRO MONTE BELO

ID E N DESCRIÇÃO

P01 281084.84 7689782.71 INÍCIO

P02 281036.743 7689827.612 FINAL
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Processo: 77254/2023 - RICMCI 117/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMURB - COORDENADORIA EXECUTIVA DE DESENVOLVIMENTO DA CIDADE
 
Para: SEMURB - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE URBANISMO,
DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE
 
 
 
Os autos foram instruídos com os documentos solicitados pela SEMFA.  
Solicito a devolução à SEMFA. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 21 de dezembro de 2023.
 
 

LUIZ FELIPE IMENES DE MENDONCA 
COORDENADOR EXECUTIVO DE DESENVOLVIMENTO DA CIDADE - Mat. 70840302 

 
 
 

 
 

Tramitado por, LUIZ FELIPE IMENES DE MENDONCA, Mat. 70840302
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Processo: 77254/2023 - RICMCI 117/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMURB - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE URBANISMO,
DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE
 
Para: SEMFA - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA
 
 
 
Trata-se de pedido de informação instaurado pela Câmara Municipal. 
O presente processo veio à esta SEMURB, para conhecimento acerca da atualização dos
limites dos Bairros Monte Belo, Alto União e Localidade de Lambari (fls. 11/12). 
Dessa forma, encaminho os autos com a manifestação desta SEMURB acostada as fls. 24 à
26, onde constata que, não só o limite desses bairros mas de todos os Bairros do Distrito
Sede (Perímetro Urbano Consolidado), foram revistos no mês de dezembro de 2021 em
função da revisão do Plano Diretor Municipal.  
Ainda, vale destacar que, segundo o Art.  335 da Lei  7.915/2021 (PDM), os Perímetros
Urbanos, tanto a expansão quanto o consolidado serão reavaliados a cada quatro anos.  
Nos colocamos a disposição para esclarecimentos complementares. 
Att.  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 21 de dezembro de 2023.
 
 

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE 
SECRETARIO MUNICIPAL DE URBANISMO, DESENVOLVIMENTO E MEIO

AMBIENTE - Mat. 70788602 
 
 
 

 
 

Tramitado por, MONICA VALERIA DA SILVA OLIVEIRA, Mat. 70538802
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Processo: 77254/2023 - RICMCI 117/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMFA - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA
 
Para: SEMFA - COORDENAÇÃO DE GEOPROCESSAMENTO
 
 
 
Encaminho os autos para conhecimento do Despacho exarado pela SEMURB – Gabinete do
Secretario Municipal de Urbanismo, Desenvolvimento e Meio Ambiente em que informa à fl.
29 manifestação da SEMURB acostada as fls. 24 à 26, onde constata que, não só o limite
desses bairros mas de todos os Bairros do Distrito Sede (Perímetro Urbano Consolidado),
foram revistos  no  mês  de  dezembro  de  2021  em função  da  revisão  do  Plano  Diretor
Municipal. 
Ainda, destacam que, segundo o Art. 335 da Lei 7.915/2021 (PDM), os Perímetros Urbanos,
tanto a expansão quanto o consolidado serão reavaliados a cada quatro anos. 
Nesse contexto, encaminho os autos para conhecimento e providências cabíveis acerca das
informações colecionadas pela SEMURB às fls. 24/29. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 21 de dezembro de 2023.
 
 

MARCIO CORREIA GUEDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA - Mat. 70773402 

 
 
 

 
 

Tramitado por, ISABELLY AGUIAR GASPARELO, Mat. 70752702
 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 310030003900350035003200330031003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

fls. 31Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100320032003600380032003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 310030003900350035003200330031003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / p r o c e s s o s . c a c h o e i r o . e s . g o v . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

310030003900350035003200330031003A005400

Assinado eletronicamente por MARCIO CORREIA GUEDES em 22/12/2023 12:03 

Checksum: 4453E5904A74C88CD088304CD63177037A24795ADF4990E064C2B618F6DBDB14

fls. 32Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100320032003600380032003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Processo: 77254/2023 - RICMCI 117/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMFA - COORDENAÇÃO DE GEOPROCESSAMENTO
 
Para: SEMFA - GERENCIA DE CADASTRO IMOBILIARIO
 
 
 
Esta Coordenação, após ciência do despacho as fls. 24 a 26, esclarece que somente o lado
par do logradouro está no Bairro Monte Belo. 
Assim sendo, o lado ímpar por estar na Localidade de Lambari, não está apto a receber a
codificação de CEP pela ECT – Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 
Para conhecimento desta Gerência de Cadastro Imobiliário, após, encaminhar para SEMFA –
Gabinete do Secretário Municipal de Fazenda. 
Atenciosamente. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de dezembro de 2023.
 
 

ANDRE ALVES 
COORDENADOR DE GEOPROCESSAMENTO - Mat. 2944901 

 
 
 

 
 

Tramitado por, ANDRE ALVES, Mat. 2944901
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Processo: 77254/2023 - RICMCI 117/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMFA - GERENCIA DE CADASTRO IMOBILIARIO
 
Para: SEMFA - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA
 
 
 
Considerando parecer da Coordenação de Geoprocessamento às fls. 33 deste, segue para
conhecimento do Sr. Secretário e posterior encaminhamento à SEMGOV. 
Atenciosamente. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de dezembro de 2023.
 
 

FERNANDA DA SILVA GOMES MOREIRA 
GERENTE DE CADASTRO IMOBILIARIO - Mat. 03762003 

 
 
 

 
 

Tramitado por, FERNANDA DA SILVA GOMES MOREIRA, Mat. 03762003
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Processo: 77254/2023 - RICMCI 117/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMFA - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Trata-se de pedido de informação instaurado pela Câmara Municipal. 
Nos termos do Despacho exarado ás fls.  33, após ciência do despacho as fls.  24 a 26,
esclarece que somente o lado par do logradouro está no Bairro Monte Belo. 
Assim sendo, o lado ímpar por estar na Localidade de Lambari, não está apto a receber a
codificação de CEP pela ECT – Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 
Assim, segue com as informações prestadas pela SEMURB às fls. 29 e SEMFA às fls. 33. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de dezembro de 2023.
 
 

MARCIO CORREIA GUEDES 
SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA - Mat. 70773402 

 
 
 

 
 

Tramitado por, MARYNA DESTEFANI CAPRINI, Mat. 70589505
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Processo: 77254/2023 - RICMCI 117/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMGOV - PROTOCOLO CAMARA
 
 
 

RESPOSTA N° 5749/2023 
 
Exmº. Sr. 
BRÁS ZAGOTTO 
Presidente da Câmara Municipal 
  
Senhor Presidente, 
  
Encaminho os autos a essa Douta Casa de Leis, contendo resposta ao Requerimento de
Informação nº  120/23,  de  iniciativa  do  Vereador  Sebastião  Ary  Corrêa,  para
conhecimento e providências. 
  
Atenciosamente, 

  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de dezembro de 2023.
 
 

RONALDO DIAS JUNIOR 
ASSESSOR EXECUTIVO  - Mat. 71032502 

 
 
 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 310030003900360032003000370031003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

fls. 39Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100320032003600380032003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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